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PORTARIA DE DESSOB. Nº57/2020-GAB/PAD     
Belém, 14 de setembro de 2020.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
PORTARIA nº 204/2019-GAB/PAD de 11/09/2019, publicada no DOE, edi-
ção nº 33.978 de 12/09/2019, fora sobrestado pela PORTARIA nº 25/2019-
GAB/PAD, de 11/12/2019, publicada no DOE nº 34.057 de 12/12/2019;
CONSIDERANDO que cessaram os motivos do referido sobrestamento;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I - DESSOBRESTAR o Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
PORTARIA nº 204/2019-GAB/PAD de 11/09/2019, publicada no DOE, edi-
ção nº 33.978 de 12/09/2019, para que a Comissão proceda à continuida-
de dos trabalhos na apuração dos fatos;
II - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE DESSOB. Nº58/2020-GAB/PAD     
Belém, 14 de setembro de 2020.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
PORTARIA nº 39/2019-GAB/PAD de 07/05/2019, publicada no DOE, edição 
nº 33.869 de 09/05/2019, fora sobrestado pela PORTARIA nº 09/2019-
GAB/PAD, de 04/12/2019, publicada no DOE nº 34.051 de 05/12/2019;
CONSIDERANDO que cessaram os motivos do referido sobrestamento;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I - DESSOBRESTAR o Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
PORTARIA nº 39/2019-GAB/PAD de 07/05/2019, publicada no DOE, edição 
nº 33.869 de 09/05/2019, para que a Comissão proceda à continuidade 
dos trabalhos na apuração dos fatos;
II - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE SUBST. Nº 106/2020-GAB/PAD.             
Belém, 14 de setembro de 2020.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Despacho exarado pela Ouvidora da SE-
DUC-PA, datado de 17 de agosto de 2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR os servidores SILVIA MONTEIRO DE AZEVEDO, Mat. nº 
57809136-1, ALCILEA NEVES NUNES TEIXEIRA, Mat. nº 57209718-1, 
designadas pela PORTARIA de Substituição nº 90/2019, de 25/04/2019, 
DOE 33.861 de 26/04/2014, e MARIA DO CARMO FARIAS DA SILVA, Mat. 
nº 392677-1, designada pela PORTARIA de Instauração nº 197/2018, de 
17/07/2018, DOE 33.659 de 18/07/2018, pelos servidores RENATA SAN-
TOS DA FONSECA, Mat. nº 57176254-2, RAIMUNDO NONATO LAUNÉ DOS 
SANTOS, Mat. nº 404071-2 e GILVALDO DA CUNHA OLIVEIRA, Mat. nº 
406910-1, na qualidade de Presidente e membros;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE SUBST. Nº 107/2020-GAB/PAD.             
Belém, 14 de setembro de 2020.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Despacho exarado pela Ouvidora da SE-
DUC-PA, datado de 17 de agosto de 2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR os servidores SILVIA MONTEIRO DE AZEVEDO, Mat. nº 
57809136-1, ALCILEA NEVES NUNES TEIXEIRA, Mat. nº 57209718-1, 
designadas pela PORTARIA de Substituição nº 99/2019, de 29/04/2019, 
DOE 33.863 de 30/04/2014, e MARIA DO CARMO FARIAS DA SILVA, Mat. 
nº 392677-1, designada pela PORTARIA de Instauração nº 398/2018, de 
29/11/2018, DOE 33.750 de 30/11/2018, pelos servidores KARINA DA 
ROCHA GÓES ARAÚJO, Mat. nº 57202717-1, LUCIANA GOMES CARA-
MELO, Mat. nº 57202717-2 e KELTON MONTEIRO DE MENEZES, Mat. nº 
57224108-1, na qualidade de Presidente e membros;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE SUBST. Nº 108/2020-GAB/PAD.             
Belém, 14 de setembro de 2020.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Despacho exarado pela Ouvidora da SE-
DUC-PA, datado de 17 de agosto de 2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR os servidores SILVIA MONTEIRO DE AZEVEDO, Mat. nº 
57809136-1, ALCILEA NEVES NUNES TEIXEIRA, Mat. nº 57209718-1, 
designadas pela PORTARIA de Substituição nº 93/2019, de 29/04/2019, 
DOE 33.863 de 30/04/2014, e MARIA DO CARMO FARIAS DA SILVA, Mat. 
nº 392677-1, designada pela PORTARIA de Instauração nº 71/2018, de 
20/03/2018, DOE 33.589 de 03/04/2018, pelos servidores KARINA DA 
ROCHA GÓES ARAÚJO, Mat. nº 57202717-1, LUCIANA GOMES CARA-
MELO, Mat. nº 57202717-2 e KELTON MONTEIRO DE MENEZES, Mat. nº 
57224108-1, na qualidade de Presidente e membros;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA Nº122/2020-GAB/PAD 
Belém, 14 de setembro de 2020.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 1483298/2020 e as demais infrações conexas que emergirem no de-
correr dos trabalhos;
CONSIDERANDO      a Manifestação nº 1152/2020 exarada pela Consulto-
ra Jurídica/ do Estado - SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor da servidora M.A.S.C., matrícula nº 5897571-1, pelo 
cometimento, em tese, de falta funcional constante de Abandono de Car-
go, de acordo com o previsto nos arts. 178, IV c/c 190, II, § 2º da Lei nº 
5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores FÁBIO HENRIQUE 
PAVÃO FREITAS, Mat. nº 57209935-1, TEREZINHA DO SOCORRO SARMA-
NHO BANDEIRA, Mat. nº 303860-1 e CÉLIA REGINA SOUZA DA CRUZ, Mat. 
nº 761303-1, para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo ini-
cial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as pro-
vidências de estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.                                                                                                                                             
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº822/2020-GAB/PAD.       
Belém, 15 de setembro de 2020.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando 1272/2020-NDE/SEDUC, de 
03/09/2020, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 360/2017-GAB/PAD de 29/08/2017, publicada no DOE n° 
33.748 de 06/09/2017, prorrogado pela PORTARIA nº 383/2017-GAB/PAD 
de 13/11/2017, publicada no DOE nº 33.498 de 16/11/2017, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº823/2020-GAB/PAD.       
Belém, 15 de setembro de 2020.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando S/Nº-NDE/SEDUC, fi r-
mado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos da PORTA-
RIA nº 91/2017-GAB/PAD de 27/01/2017, publicada no DOE n° 33.305 
de 01/02/2017, prorrogado pela PORTARIA nº 194/2017-GAB/PAD de 


